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Prefeitura da Estância da S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I 314 

de 25 de outubro de 1954. 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decr eta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-, , 
do a conceder aos Contadorandos da Escola Tecnica de Comercio nolavo 
Bilac" , de São José dos Campos, um auxÍ lio, para as festividades de 
formatura, na importância de Cr$5 . 000,00 (cinco mil cruzeiros) . 

Artigo 212 -
da em orçamento, destinada 

" cionava o Posto Emissor de 
ferida no artigo anterior . 

Fica anulada parcialmente a verba consign! , 
ao pagamento do al uguel do predio onde f UD 

A 

Carteiras Profissionais, na importancia r~ 

Artigo 3Q - As despesas decorrentes com a execução de~ 
ta lei correrão por conta da anulação parcial da citada verba . 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publ icação, revogadas as disposiçõesm em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 25 
de outubro de 1.954. 

-Dr. Orlando Campos , 
Prefeito Sani t ario 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pes
soal , aos vinte e cinco dias do mês de outubro de mil novecentos e 
cinquenta e quatro. 

~ 
Ch~fe da Secção do Exp. e Pessoal 


